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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.762/2026

DENOMINA A PONTE LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA COMO PONTE LUIZ BATTISTELLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
[bookmark: _Hlk135226627]FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica denominada a Ponte localizada na Comunidade de Santo Antônio de Pádua como “PONTE LUIZ BATTISTELLA, cujo Epônimo também era popularmente conhecido como “BIGI”.
	Art. 2º - A presente denominação é feita em homenagem e reconhecimento pelos serviços prestados pelo homenageado à comunidade local, morador daquela comunidade, cuja doação de terras possibilitou a melhoria do tráfego local pelas estradas da região.
Art. 3º - A denominação do local será efetivada através de identificação por meio de placa a ser instalada próxima a referida ponte.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 09.06.2026 à 23.06.2026.    
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